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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

 

PREÂMBULO 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 02/2026 

Data: 24/04/2026 

Horário: 08h30min 

Tipo: Menor Preço por item 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento 

que atende os requisitos e os padrões técnicos da ABNT e Normativas Ambientais vigentes  e 

destinação final de resíduos provenientes de serviços de saúde, pertencentes aos grupos: A  -

infectantes, B- químicos e E- perfuro cortantes, conforme a resolução CONAMA nº 358/2005 e 

RDC nº 222/2018 da ANVISA. 

Órgão Requisitante: Consórcio Público Intermunicipal do Centro Noroeste do Paraná - 

CICENOP 

Presidente do Consórcio: Marco Antonio Franzato. 

 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO CENTRO NOROESTE DO PARANÁ - 

CICENOP, Pessoa Jurídica de direito Público, com sede Rua Piratininga, 63 - Cianorte – Pr – 

CEP.:87.200-163 - fone (44) 3018-4200 / 3147-9290, inscrito no CNPJ/MF no 01.178.931/0001-47, 

neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Marco Antonio Franzato, no uso de suas atribuições, 

torna público, para os interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026, do tipo menor preço por item, Contratação de empresa para 

prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento que atende os requisitos e os padrões 

técnicos da ABNT e Normativas Ambientais vigentes  e destinação final de resíduos provenientes 

de serviços de saúde, pertencentes aos grupos: A  -infectantes, B- químicos e E- perfuro cortantes, 

conforme a resolução CONAMA nº 358/2005 e RDC nº 222/2018 da ANVISA, forma de contratação 

de acordo com a nova Lei de Licitações e Contratos (Lei 14.133/21), sendo o cadastramento da proposta 

realizada no www.gov.br/compras, nas condições fixadas neste Edital e seus anexos. 
 

Unidade de Administração de Serviços 

Gerais (UASG) 

930160 

Tipo: Menor Preço por item 

Do Local: Sistema de Compras do Governo Federal 

Endereço eletrônico  www.gov.br/compras 
Credenciamento Até 08:00 horas do dia 24/04/2026. 

Recebimento das propostas e 

habilitação 

  Até 08:30 horas do dia 24/04/2026. 

Abertura e julgamento das propostas A partir das 08:30 horas do dia 24/04/2026. 

Início da sessão de disputa de preços A partir das 09:00 horas do dia 24/04/2026 

Referência de tempo Horário de Brasília (DF). 
 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços visando à contratação de empresa para 

Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento que atende 

os requisitos e os padrões técnicos da ABNT e Normativas Ambientais vigentes  e destinação final 

de resíduos provenientes de serviços de saúde, pertencentes aos grupos: A  -infectantes, B- 

químicos e E- perfuro cortantes, conforme a resolução CONAMA nº 358/2005 e RDC nº 222/2018 
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da ANVISA, a fim de atender as necessidades do Consórcio, conforme especificações descritas no 

ANEXO III. 
 

Item  Código  Qtd. Un. Med Descrição Valor Unitário Valor Total 

01 59643 1.200 Kg Contratação de empresa para prestação 

de serviços de coleta, transporte, 

tratamento que atende os requisitos e os 

padrões técnicos da ABNT e Normativas 

Ambientais vigentes e destinação final de 

resíduos provenientes de serviços de 

saúde, pertencentes aos grupos: A -

infectantes, B- químicos e E- perfuro 

cortantes, conforme a resolução 

CONAMA nº 358/2005 e RDC nº 222/2018 

da ANVISA. 
 

R$ 20,16 R$ 24.192,00 

Valor Total R$ 24.192,00 

1.2 A divulgação do valor estimado da contratação não terá caráter sigiloso, sendo disponibilizado em 

arquivo à parte no momento da publicação do edital. 

1.3 Em caso de divergência existente entre as especificações deste objeto descritas no Sistema de 

Compras do Governo Federal, www.gov.br/compras e as especificações constantes deste Edital 

prevalecerão às últimas. 

 
2. DO VALOR ESTIMADO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 O valor máximo estimado do presente edital é de R$ 24.192,00 (Vinte e quatro mil, cento e noventa 

e dois reais). 

2.2 As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Programática Descrição Fonte de Recurso 

020021030100022002 33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

1499 

 

2.3 DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.3.1 Haverá uma Ata de Registro de Preços por item, que será firmada entre o Consórcio e a(s) 

licitante(s) vencedor(as). 

2.3.2 O item listado no ANEXO III, não será necessariamente executado em sua totalidade. Os mesmos 

são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação 

para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.3.3 A(s) licitante(s) para as qual(is) for(em) adjudicado(s) o item constante do ANEXO III e for(em) 

convocada(s) para a assinatura da Ata, obterá(ão) apenas o direito e a exclusividade de execução do 

referido item até o término da sua vigência. O Consórcio não se responsabilizará por prejuízos 

financeiros resultantes de uma expectativa de compra, não cabendo por parte dos licitantes qualquer 

recurso. 

2.3.4 Fica vedada a participação do órgão ou entidade que compõe a Administração Municipal em mais 

de uma Ata de Registro de Preços com mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital; 

2.3.5 Não será permitido a adesão à presente Ata de Registro de Preços de outros órgãos ou entidades 

da Administração Pública. 
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2.3.6 Será(ã) adjudicado(s) o(s) item(ns) ao(s) licitante(s) que na forma do edital apresentar(em) a 

melhor proposta/lance nos termos deste edital. 

2.3.7 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contado a partir da data de sua assinatura, será 

de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e 

os preços permanecem vantajosos. 

2.3.8 Para fins de aplicação do contido no §7º, do artigo 25, da Lei Federal nº 14.133/2021, fica 

estabelecido como índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado, o IPCA (Índice  Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

2.3.9 Caso seja prorrogado conforme estabelecido na cláusula anterior, as partes poderão, reajustar o 

valor registrado de acordo com o índice IPCA - (Índice Nacional De Preços ao Consumidor Amplo), ou 

na falta deste, por outro índice de preços oficial ou não, que reflita a variação dos preços, no período do 

reajuste. 

2.3.10 No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

2.3.11 A adoção do Sistema de Registro de Preços encontra-se devidamente justificada no Estudo 

Técnico Preliminar – ETP e no Termo de Referência que instruem o presente processo. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

• Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

• Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

• Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

• Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

• Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

• Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.7. A participação neste Pregão será exclusiva às microempresas (ME), empresas de pequeno porte 

(EPP) e microempreendedores individuais (MEI), conforme art. 48 da  Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006 e alterações, através da Lei Complementar 147/2014. 

 
4. DO CADASTRO DOS LICITANTES JUNTO AO COMPRAS.GOV 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por meio do sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto a Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 

(SEGES), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como 

receber as instruções detalhadas de sua correta utilização, de acordo com as orientações que seguem no 

link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital. 

4.3 O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer transação 

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Consórcio a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 
5. DO SISTEMA ELETRÔNICO 

5.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como verdadeiros, firmes e valiosos, a sua proposta e seus lances. 

5.2 Se o sistema de pregão eletrônico ficar inacessível por problemas operacionais, com a desconexão 

de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o certame será suspenso e 

retomado somente após a comunicação via e-mail aos participantes, e no próprio endereço web onde 

ocorria à sessão pública. 

5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive no que tange ao subitem 

supra. 

5.4 No caso de desconexão apenas do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.5 Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do pregão 

será suspensa e será reiniciado somente após comunicação via e-mail aos participantes. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

6.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

6.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.3  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 6.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

6.6.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

6.6.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior; 

6.6.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º da referida lei; 

6.6.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

6.6.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei; 

6.6.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

6.6.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
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6.6.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 

de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

6.6.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

6.6.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

6.6.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

6.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

6.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

6.11.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

6.11.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.12 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

6.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.15 Exclusivo Micro. 

6.16 Aplicados os benefícios da LC 123/2006, caso haja empate entre duas ou mais propostas, os 

licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação. 

6.17 Caso não haja desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.17.1 Empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná. 

6.17.2 Empresas brasileiras; 

6.17.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.17.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 
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6.18 O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço. 

6.19 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.20 As negociações serão realizadas por meio do sistema. 

 
7. DO PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

• Valor expresso em Reais (R$) 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

7.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

7.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6 Considerando que os itens que compõem a Proposta de Preços (ANEXO III) não demandam 

entrega diferenciada, tampouco quaisquer outros aspectos que possam interferir no preço final, na 

formulação da proposta de preços o licitante deverá apresentar preço único para cada item. 

7.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

7.8 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, 

por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP 

e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

7.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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8.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

8.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

1 centavo. 

8.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

8.11 No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

8.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação . 

8.15 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.16 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.17 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.23 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 

2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
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empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

8.24 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.25 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.28 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.29 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

8.30 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.30.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

8.30.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.30.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.30.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.31 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.31.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.31.2 empresas brasileiras; 

8.31.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.31.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.32 Esgotados os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 

outro processo. 
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8.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.34 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.35 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.36 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

8.37 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8.38 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.39 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos previstos nesse edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

9.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

9.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

cópia. 

9.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

9.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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9.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.12 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.13 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do Pregoeiro. 

9.14 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

9.14.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.14.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.15 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.13, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em sede de 

diligência, para: 

9.16 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à 

época da abertura do certame; 

9.17 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.18 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; 

9.18.1 suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.19 Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.20 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 
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9.21 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

9.22 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9.23 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.24 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, compreende condição para 

HABILITAÇÃO, a anexação na plataforma eletrônica dos seguintes documentos: 

 

9.24.1 Habilitação Jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, devidamente acompanhados de todas as 

alterações que foram feitas no respectivo documento. Caso haja “Consolidação”, poderá ser 

apresentada somente a Consolidação e as alterações posteriores. Para microempreendedores 

individuais (MEI) apresentar o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual 

com validade de até 180 dias contados da data de emissão 

9.24.2 Qualificação Econômico-Financeira: 

a)Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

Cartório Distribuidor, da matriz da pessoa jurídica. As licitantes em recuperação judicial deverão 

encaminhar certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório. (acórdão 

1201/2020-TCU). 

9.24.3 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(Cartão CNPJ),  emitida até 180 dias antes da data de seu recebimento. 

b) Prova de regularidade relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União do 

domicílio da empresa. 

c) Prova de regularidade relativo aos Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa. 

d) Prova de regularidade relativo aos Débitos Municipais, do domicílio da empresa e caso 

exista filial no Município de Cianorte a prova de regularidade desta também deverá ser 

apresentada. 

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, 

demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

f) Prova de regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT) com data de emissão não anterior a 

180 (cento e oitenta) dias da data de abertura e julgamento, conforme Lei 12.440 de 07 de julho 

de 2011. 

g) Comprovante de Inscrição Cadastral – CICAD, ou Cadastro de Inscrição Estadual, 

referente à inscrição da empresa junto a Receita Estadual. (documento dispensado para MEI). 

 

9.24.4 Qualificação técnico-profissional e técnico operacional (documentos exigidos além 

do SICAF): 

a) Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução do objeto. 

O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do órgão licitador. É vedada, sob 
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pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma 

proponente; 

b) Prova de registro no Conselho de Classe compatível com o objeto (pessoa jurídica); 

c) Prova de registro no Conselho de Classe compatível com o objeto (pessoa física), do responsável 

técnico indicado pela proponente na alínea "a"; 

d) Certidão de Acervo Técnico - CAT ou equivalente, acompanhado de Atestado, comprovando no 

mínimo a execução de objeto semelhante ao presente edital, emitido por conselho de classe 

compatível, do responsável técnico indicado pelo proponente na alínea "a"; 

e) Cópia de documento que comprove o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras - Registro no IBAMA; 

f) Certificado de Licença de Funcionamento junto a Polícia Federal para atividades com produtos 

químicos conforme Lei Federal 10.357/2001; 

g) Atestado de execução e/ou declaração de execução, de no mínimo, um serviço semelhante ao 

objeto do presente Termo, visando à comprovação de experiência da Licitante. A empresa deverá 

comprovar através da apresentação de documento (Atestado/Declaração) onde comprove que a 

mesma (pessoa Jurídica) já prestou serviços relacionados ao objeto desta licitação à entidade 

pública ou privada, devendo este documento identificar: a entidade para qual o serviço foi prestado 

(razão social, endereço e telefone); descrição do serviço e o período em que o mesmo foi prestado; 

e, nome, cargo e assinatura do responsável pela expedição do documento; 

h) Apresentar Licença Ambiental de Operação - LAO, em vigor, expedida(s) pelo Órgão Ambiental 

competente, em nome da proponente, atestando, que esta seja válida para sistemas já implantados 

de tratamento por processo de esterilização (autoclave) e incineração de resíduos de serviços de 

saúde e aterro sanitário em operação para disposição final dos resíduos. O Sistema de Tratamento 

dos Resíduos dos Serviços de Saúde deverá atender às exigências estabelecidas pela RDC nº222 de 

28/03/2018 da (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e Resolução CONAMA nº358/2005. 

Caso a licença não estejam no nome da empresa licitante, a mesma deverá comprovar o vínculo 

entre as empresas para o presente processo licitatório. 

i) Licença da Vigilância Sanitária referente a coleta, transporte e tratamento; 

j) Licença operacional e/ou Autorização Ambiental expedida pelo IAT – Instituto Água e Terra do 

Paraná em nome da proponente, com finalidade de Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos da 

Saúde vigente, de acordo com a Lei de resíduos do Paraná nº 12.493/1999 de 22 de janeiro de 1999 

art.16, e Resolução CEMA nº 107 – 09 de setembro de 2020, e Resolução CEMA nº 109 de 

09/02/2021; 

k) Quando os resíduos forem transportados para fora dos Estados do Paraná, a empresa proponente 

deverá apresentar Declaração expressa do Órgão Ambiental competente do Estado receptor, na qual 

conste sobre aceitação de resíduos de outros Estados da Federação, conforme Art. 3º Inciso II, da 

Lei do Estado do Paraná nº 12.493/1999 de 22 de Janeiro de 1999, e apresentar Autorização 

ambiental para o transporte interestadual de produtos perigosos emitido pelo Ibama, de acordo com 

a Lei complementar 140/2011 em seu Art. 7º, e a Instrução Normativa do Ibama nº 5 de 09/05/2012; 

a) Outras declarações 

Declaração da licitante conforme modelo ANEXO IV, de: 

a-1) Idoneidade e inexistência de superveniente impeditivo de licitação. 
a-2) Atendimento aos requisitos de habilitação. 

a-3) Reserva de cargos. 

a-4) Art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

a-5) Atendimento dos direitos trabalhistas. 

a-6)Enquadramento da empresa como ME/EPP/MEI. 
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Parágrafo Único: A exigência do item “a-6” é somente para as microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

 
10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

especificações definidas nesse Edital. 

 
11. DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS E ESCLARECIMENTOS E RECURSOS 

11.1 DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

11.1.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. O pedido  deverá ser 

protocolado no setor de licitação ou encaminhado através do e-mail  

pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br. 

11.1.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

11.2 DOS RECURSOS 

11.2.1 Findo o prazo para habilitação e após a divulgação do vencedor do pregão, na forma eletrônica, 

qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que 

devidamente registrada a síntese de suas razões através do sistema  www.gov.br/compras. 

11.2.2 Caso haja licitante com intenção de interpor recurso nas condições do item anterior, ser-lhe-á 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memorial de recurso, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, facultando-se aos demais proponentes a oportunidade de apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr imediatamente após o término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, sendo que os recursos e contrarrazões 

poderão ser encaminhados por meio eletrônico ou físico, devendo ser anexados e enviados através do e-

mail pregaoeletronico@cianorte.pr.gov.br. 

11.2.3 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

11.2.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 
12. DA ANÁLISE DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 DA PROPOSTA: 

12.1.1 Serão desclassificadas as propostas que: 

• Contiverem vícios insanáveis; 

• Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

• Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 

• Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

• Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

12.1.2 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências da habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
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compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá 

negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

12.1.3 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no art. 59 da Lei n.º 14.133/2021, podendo-

se adotar, dentre outros, quaisquer dos seguintes procedimentos: 

12.1.3.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

12.1.3.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

12.1.3.3 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou 

com a iniciativa privada; 

12.1.3.4 Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

12.1.3.5 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

12.1.3.6 Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em 

dissídios coletivos de trabalho; 

12.1.3.7 Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao 

Ministério da Previdência Social; 

12.1.3.8 Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

12.1.3.9 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, 

lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

12.1.3.10 Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 

12.1.3.11 Estudos setoriais; 

12.1.3.12 Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 

que o proponente disponha para a prestação dos equipamentos. 

12.1.3.13 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

12.2 DA HABILITAÇÃO: 

12.2.1 Na fase de habilitação das licitações serão observadas o atendimento aos requisitos de 

habilitação previstos no item 9 deste edital, sendo que a ausência de qualquer documento implicará a 

inabilitação do licitante. 

12.2.2 As empresas convocadas que não apresentarem a documentação estarão sujeitas às penalidades 

previstas neste Edital. 

12.2.3 As microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual poderão 

sanear defeitos constatados na habilitação fiscal, social ou trabalhista apenas se apresentarem na 

sessão todos os documentos previstos neste capítulo, mesmo que contenham algum vício. A ausência de 

qualquer documento implicará a inabilitação do licitante. 

12.2.3.1 Constatado algum vício na documentação fiscal, social ou trabalhista 

apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual, será concedido para a licitante sanear os defeitos na documentação no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, ficando imediatamente agendada a continuação da sessão neste mesmo prazo. 

O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

12.2.3.2 Permanecendo vicio na documentação, a Comissão declarará a empresa 

inabilitada e procederá a abertura dos envelopes de documentação das demais empresas 

obedecendo à ordem de classificação. 

12.2.4 Quando a empresa for representada por diretor, sócio ou gerente, a capacidade de representação 

será verificada em face do próprio contrato ou estatuto social. 
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12.2.5 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades formais nos documentos de habilitação, 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 

inclusive mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

12.2.6 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e serão observadas as seguintes disposições: 

• Apresentação da declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

• Apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a 

fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

• Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

• Será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

12.3 Caso recaia suspeitas ou haja provocação por terceiros sobre eventual impedimento de licitar 

pelos licitantes vencedores, a qualquer tempo o Pregoeiro; os Membros da Comissão; ou a Procuradoria 

Jurídica; poderão sanear as dúvidas mediante a consulta aos seguintes Cadastros: 

• Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR; 

• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União; 

• Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça, – entre outras consultas a órgãos pertinentes. A consulta aos 

cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.4 O documento apresentado que não expressar o prazo de validade deverá ter data de expedição 

não superior a 180 (cento e oitenta) dias sob pena de inabilitação da proponente, ressalvada às condições 

para ME/EPP/MEI previstas na Lei Complementar nº 123/2006 ou outra lei específica que determine o 

prazo de validade. 

12.5 O pregoeiro a seu critério no caso de eventuais divergências ou suspeitas nas documentações 

para fins de habilitação juntadas na plataforma eletrônica, poderá requisitar os respectivos originais ou 

cópias autenticadas para suprir a dúvida de autenticidade. Ainda, no caso da declaração de 

enquadramento como ME/EPP, a mesma poderá ser confrontada com as disposições da legislação 

vigente, em especial, a Lei 123/2006, sendo que a comissão poderá realizar diligência em prazo a ser 

estabelecido para apurar a veracidade dos termos declarados. 

12.6 Quando a empresa for representada por diretor, sócio ou gerente, a capacidade de representação 

será verificada em face do próprio contrato ou estatuto social. 

12.7 As empresas convocadas que não apresentarem a documentação estarão sujeitas às penalidades 

previstas neste Edital. 

12.8 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades formais nos documentos de habilitação, 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 

inclusive mediante verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

12.9 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

12.10 Após o fim da fase se lances/negociação, o Pregoeiro realizará o agendamento para que as 

licitantes anexem obrigatoriamente a proposta ajustada dos itens classificados em seu favor. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Terminada a fase de HABILITAÇÃO o pregoeiro notificará a licitante classificada em primeiro 

lugar através de chat, para o envio da proposta ajustada conforme anexo III, devendo: 

a) conter prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias. 

b) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

13.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

13.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso. 

13.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

13.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

13.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

13.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13.9 Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital e encerradas as fases de 

julgamento e habilitação o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

Exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 

que após constatação da regularidade dos atos praticados efetuará a adjudicação e homologação da 

licitação. 

 

 
14. A FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro 

classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitar fornecer o material pelo preço do 

primeiro, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2 A Proponente vencedora será convocada a assinar a Ata de Registro de Preço em até 05 (cinco) 

dias após a homologação e adjudicação do objeto da licitação feita pela autoridade competente. O não 

comparecimento, sem justo motivo, implicará em aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor do objeto licitado, bem como, poderá ser suspensa do direito de participar de licitações do 

Consórcio por até 05 anos. 

14.3 A execução do objeto da presente licitação dar-se-á no período de vigência da respectiva ata. 

14.4 A ciência da empresa para a assinatura da ata poderá se valer por qualquer meio, tais como 

telefone, e-mail, correspondência, jornal, entre outros. 

14.5  Da formação do Cadastro de Reserva: 
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14.5.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: i) dos 

licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação e; ii) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

14.5.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na Ata. 

14.5.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.5.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

14.5.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: i) quando o licitante 

vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

ii) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas na Lei n. 14.133/2021. 

14.5.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14.6  O Consórcio poderá promover a atualização dos preços registrados, nos termos  da Lei n. 

14.133/2021. 

14.6.1 Para ser mantido o equilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, poderá ser 

solicitada pelo fornecedor/prestador, antes do fornecimento dos itens, a atualização dos respectivos 

preços devendo ser observado o que dispõe a Lei n. 14.133/2021. 

 

14.7  DO CANCELAMENTO DA ATA OU PREÇO REGISTRADO 

14.7.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

I. For liberado; 

II. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do artigo 156 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

V. Praticar ato inidôneo superveniente ou comportamento irregular; 

VI. Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

VII. Houver substancial alteração das condições do mercado. 

14.7.2 A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I. Pelo decurso do prazo de vigência; 

II. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 
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IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

14.7.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.7.4 O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 

15. DA GESTÃO DO CONTRATO 

15.1 DA FISCALIZAÇÃO 

15.1.1 O acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços do presente contrato e 

demais atribuições, conforme Resolução nº 73/2023 – CICENOP. 

15.1.2 As atribuições administrativas do presente contrato, especialmente as descritas no Termo de 

Referência e na Lei n. 14.133/2021. 

• FISCAL DO CONTRATO: Samara Caleffi Santana, matrícula nº61. 

• GESTOR DO CONTRATO: Amanda Stefani da Silva Cruz, matrícula nº157. 

 

15.2  DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.2.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal no 

departamento de contabilidade, após conferência quantitativa e qualitativa pela Divisão responsável 

pelo recebimento, com base nos preços unitários apresentados na proposta/lance e mediante a 

verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativo aos Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

b) Prova de regularidade relativo aos Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da 

empresa; 

c) Prova de regularidade relativo aos Débitos Municipais, e caso exista filial no 

Município de Cianorte a Prova de regularidade desta também deverá ser apresentada; 

d) Prova de regularidade relativo de FGTS; 

e) Prova de regularidade relativo aos Débitos Trabalhistas (CNDT); 

f) Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão 

CNPJ). 

15.2.2 A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 

Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida 

desde a data limite fixada na ata para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 

parcela. 

15.2.3 Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, Onde: EM = Encargos moratórios; N = Número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100)/365; TX = Percentual da taxa anual 

do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE. 

15.3 A Licitante contratada deverá manter durante a execução do contrato/atas todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação que deu origem ao presente instrumento (inciso XVI, art. 92 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações). 

 

15.4 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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15.4.1 Os serviços deverão ser prestados mensalmente, ou conforme solicitação da Direção 

Administrativa e Financeira do CICENOP, no horário das 7h30m às 12 h e das 13h30 às 17h00, de 

segunda a sexta-feira, nos locais dipostos no ANEXO III. 

15.4.2 O Recebimento do objeto será realizado: 

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal do contrato ou servidor designado pelo 

Secretário(a) Executivo(a), no recebimento da Nota Fiscal, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos 

do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo. Se o dia primeiro for feriado ou recesso, 

deverá ser considerado o primeiro dia útil após a referida data. Prazo para o recebimento: 10 (dez) 

dias; 

II – Definitivamente: pelo fiscal do contrato ou servidor designado pelo Secretário (a) Executivo 

(a), 20 (vinte) dias, após o recebimento provisório e da verificação da qualidade e quantidade dos 

mesmos; 

15.4.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com as especificações constantes do Edital, da Proposta, do Contrato ou demais anexos, podendo ser 

fixado pelo fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, às custas 

do contratado, e sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.4.4. O recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização poderá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato ou gestor 

da ata. 
15.4.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do Termo, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do Termo para recebimento definitivo. 
15.4.6. Os serviços serão recebidos definitivamente, após 03 (três) do término do recebimento provisório, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo de Aceite. 
15.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
15.4.8 A Divisão de Material será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata 

de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitados, respeitada a ordem 

de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os 

pedidos. 

15.4.9 Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu limite de fornecimento 

estabelecido na Ata de Registro de Preços será indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo 

ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de fornecimento for 

superior à capacidade do licitante da vez. 

15.4.10 A convocação dos fornecedores pela Divisão de Licitações será formalizada e conterá o 

endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

15.4.11   Fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o 

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, 

estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

15.4.12 Quando comprovada uma dessas hipóteses, a Divisão de Licitações poderá indicar o próximo 

fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação 

de penalidades. 

 

15.5  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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15.5.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações 

previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021: 

• Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

• Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

• Dar causa à inexecução total do contrato; 

• Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

• Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

• Não assinar a ata de registro de preços ou o contrato nos prazos estabelecidos neste edital ou 

não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

• Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

• Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

• Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

• Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

• Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

• Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.5.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 

14.133/2021 as seguintes sanções: 

• Advertência: 

- Aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 

155 da Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

• Multa, sendo: 

- Compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

- Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do 

objeto. 

- Moratória de 0,5% por dia sobre o valor total do contrato, limitado ao máximo de 10% 

do valor da Ata de Registro de Preços licitada, pelo atraso ou demora injustificados para a 

entrega dos itens/lotes ofertados. A aplicação de multa de mora não impedirá que a 

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

• Impedimento de licitar e contratar: 

 – Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: 

 – Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 

XI e XII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar disposto no item “15.5.2, inciso III” e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.5.3 As sanções previstas nos “incisos I, III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021, poderão 

ser aplicadas cumulativamente com as multas previstas no inciso II do mesmo artigo. 

15.5.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.5.5  A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

15.6 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.6.1  Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 

II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

15.6.2 A análise dos critérios para verificação de ocorrência dos motivos para extinção contratual 

previstos observarão a Lei de Licitações n. 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

15.6.3 O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 

III. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

http://www.cicenop.com.br/


CICENOP 
Consórcio Público Intermunicipal do Centro Noroeste do Paraná 

CNPJ: 01.178.931/0001-47               

www.cicenop.com.br 

 

23 
Consórc io Público In termunicipal  do  Centro  Noroeste do Paraná  

Rua Pirat ininga,  63 –  CEP 87.200-163 –  Cianor te  –  PR 

Fone: (44) 3147-9290 

IV. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 

15.6.4 Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo 

de execução, sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da mesma 

ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas cabíveis para a extinção 

Contratual e a aplicação da multa. 

15.6.5 A extinção do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará 

a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

15.6.6 Declarada a extinção do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 

CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços já concluídos, não 

criando dificuldades de qualquer natureza. 

 

16. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

16.1 Caso o fornecedor pratique qualquer ato lesivo à Administração Pública elencado no art. 5º da Lei 

Federal nº 12.846/2013 e no art. 2º do Decreto Federal nº 8.420/2015, ficará sujeito à 

responsabilização administrativa objetiva e às sanções descritas no art. 6º da Lei Federal nº 

12.846/2013, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, observado o devido processo 

legal, o contraditório e a ampla defesa. Para o disposto neste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 

16.2. Os fatos que configurem, simultaneamente, infrações administrativas previstas na Lei nº 

14.133/2021 e atos lesivos tipificados na Lei Federal nº 12.846/2013 poderão ser apurados de forma 

conjuntamente, quando decorrerem do mesmo conjunto fático, com aproveitamento dos atos de 

instrução, observados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da instauração, do julgamento e 

da aplicação das sanções segundo os regimes jurídicos, competências e procedimentos próprios de 

cada diploma legal. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do proponente que 

o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, no cancelamento da Ata de Registro de Preços ou 

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

17.2 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, assim como, submeter 

documentos que considerar de caráter técnico a análise do corpo técnico da divisão responsável. 

17.3 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do 

Consórcio, inclusive membros da Comissão Especial do Pregão, não serão considerados nem aceitos 

como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc, por parte dos proponentes. 

Qualquer informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante 

no preâmbulo deste Edital. 

17.4 A apresentação da proposta pela licitante, implica aceitação deste edital, bem como das normas 

legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas 

as disposições contidas nesta licitação. 

17.5 O pregoeiro poderá solicitar Parecer Técnico da área requisitante, sobre a Proposta de Preços 

apresentada pela licitante classificada, em relação à conformidade com as condições definidas no edital 

e seus anexos. Assim como para sanar dúvidas, erros ou falhas quanto ao julgamento das propostas e na 

verificação da documentação de habilitação, de maneira que não altere a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata específica e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

17.6 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

17.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

17.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

17.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.13 Caso o edital seja retificado/alterado com a necessidade de remarcação de datas, as propostas 

devem ser lançadas novamente na plataforma Compras.Gov. 

17.14 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico do Consórcio, https://cicenop.com.br/site/, na aba “Licitação” 

ou a disposição dos interessados na Divisão de Licitações do Consórcio, no horário das 09h00 às 16h00, 

de segunda a sexta-feira, quando dias úteis. 
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17.15 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17.16 Ao Consórcio fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente licitação, em parte ou 

no todo, em decisão justificada por razões de interesse público derivado de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. Em caso de 

revogação ou anulação parcial do certame, o CONSÓRCIO poderá aproveitar as propostas nos termos 

não atingidos pela revogação ou anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos 

neste edital, na Leis nº. 14.133/21 e suas alterações. O consórcio poderá ainda prorrogar, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

17.17 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

• ANEXO I – MINUTA DE ATA; 

• ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO; 

• ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

• ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E CIÊNCIA DA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 

PRESTADAS, CUMPRIMENTO COM AS EXIGÊNCIAS DA RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, 

CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, VALOR DA 

PROPOSTA COMPREENDENDO A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO 

DOS DIREITOS TRABALHISTAS E NÃO IMPEDIMENTO E ENQUADRAMENTO DA 

EMPRESA; 
• ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA; 

• ANEXO VI – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

 

Cianorte, 30 de março de 2026. 

 

 

___________________________________ 

Marco Antonio Franzato 

Presidente Cicenop 
Original assinado no processo 
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ANEXO I 

MINUTA DA Ata de Registro de Preços Nº <Número_Contrato>/<Ano_Contrato> 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 01 (um) ano 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO CENTRO NOROESTE DO PARANÁ - 

CICENOP, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de direito Público com sede na rua Piratininga, n.º 63, 

inscrita no CNPJ/MF no 01.178.931/0001-47, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Marco 

Antonio Franzato, Portador da Cédula de Identidade RG no 3.037.024-4 SSP/PR, e do CPF no 

306.800.859-04, considerando o julgamento da licitação modalidade Pregão nº 02/2026, resolve 

registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por 

elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes as normas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, Resolução nº 74/2023 e demais legislações 

aplicáveis. 

 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento que atende 

os requisitos e os padrões técnicos da ABNT e Normativas Ambientais vigentes  e destinação final 

de resíduos provenientes de serviços de saúde, pertencentes aos grupos: A -infectantes, B- químicos 

e E- perfuro cortantes, conforme a resolução CONAMA nº 358/2005 e RDC nº 222/2018 da 

ANVISA. 

 

2. DO PREÇO REGISTRADO 

2.1. Ficam registrados os preços, observada a ordem de classificação, da empresa <Nome_Fornecedor>, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede à <Endereço_Fornecedor>, <Bairro_Fornecedor>, CEP 

<Cep_Fornecedor>, na cidade de <Cidade_Fornecedor>-<Estado_Sigla_Fornecedor>, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº <CNPJ_CPF_Fornecedor>, telefone <Fone_Fornecedor>, Email: 

<Email_Fornecedor_Contato>,  neste ato representada pelo seu sócio administrador, o Sr. 

<Nome_Representante>, portador da Cédula de Identidade 

<RG_Representante>/<Órgão_Emissor_Representante> e do CPF <CPF_Representante>, residente e 

domiciliado em <Cidade_Fornecedor>-<Estado_Sigla_Fornecedor>, ao final assinado, conforme o 

seguinte preço do item abaixo: 

 

Item  Código  Qtd. Un. 

Med 

Descrição Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 59643 1.200 Kg Contratação de empresa para 

prestação de serviços de coleta, 

transporte, tratamento que atende os 

requisitos e os padrões técnicos da 

ABNT e Normativas Ambientais 

vigentes e destinação final de resíduos 

provenientes de serviços de saúde, 

pertencentes aos grupos: A -

infectantes, B- químicos e E- perfuro 

cortantes, conforme a resolução 

CONAMA nº 358/2005 e RDC nº 

222/2018 da ANVISA. 

  

Valor Total  
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3. DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 

3.1. A prestação de serviços registrado nesta ata será requisitado através do Consórcio Público 

Intermunicipal do Centro Noroeste do Paraná - CICENOP, mediante a elaboração de contrato ou nas 

hipóteses previstas no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021 poderá ser requisitado por carta-contrato, 

nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço. 

3.2. Cada nota de empenho conterá no mínimo: 

I.  Número da Ata; 

II.  Quantidade do serviço; 

III. Descrição do serviço; 

IV.  Local de de execução do serviço; 

V.  Dotação orçamentária onerada; 

VI. Valor. 

3.3. O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os 

pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

 

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. O Consórcio adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

4.2. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados 

através do Órgão Oficial Eletrônico do Consórcio. 

 

5. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contado a partir da data de sua assinatura, será 

de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o 

preço permanecem vantajosos. 

5.2. Caso seja prorrogado conforme estabelecido na cláusula anterior, as partes poderão reajustar o valor 

registrado de acordo com o índice IPCA - (Índice Nacional De Preços ao Consumidor Amplo), ou na 

falta deste, por outro índice de preços oficial ou não, que reflita a variação dos preços, no período do 

reajuste. No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

 

6. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS 

CONTRATOS DELA DECORRENTES: 

6.1. O acompanhamento e fiscalização das prestações dos serviços e/ou fornecimento de bens e 

materiais da Ata de Registro de Preços e dos Contratos dela decorrentes e demais atribuições descritas 

no Termo de Referência e na Lei n. 14.133/2021 serão realizadas pela seguinte fiscal de contrato: Samara 

Caleffi Santana. 

6.2. As atribuições administrativas da Ata de Registro de Preços e dos Contratos dela decorrentes, em 

conformidade com a Lei n. 14.133/2021, serão realizadas pelo seguinte gestor de contrato: Amanda 

Stefani da Silva Cruz. 

 

7. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O Consórcio poderá promover a atualização dos preços registrados, nos termos da Lei n. 

14.133/2021. 
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7.2. Para ser mantido o equilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, poderá ser solicitada 

pelo fornecedor/prestador, antes do fornecimento dos itens, a atualização dos respectivos preços devendo 

ser observado para tanto o que dispõe o artigo 82, §5º, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. DO CANCELAMENTO DA ATA OU PREÇO REGISTRADO 

8.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

III. sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do artigo 156 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

IV. Praticar ato inidôneo superveniente ou comportamento irregular; 

V. Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

VI. Houver substancial alteração das condições do mercado. 

8.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I. Pelo decurso do prazo de vigência; 

II. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

8.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 

(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 

9. DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. FORNECEDOR: 

9.1.1. O fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários à fiel execução desta ata. 

9.1.2. Assumir integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a este Consórcio ou a terceiros, 

por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto desta licitação, isentando o 

Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

9.1.3. Assumir integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne às 

obrigações trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, inclusive no que diz respeito às normas de 

segurança no trabalho previstas na legislação específica, bem como demais encargos que porventura 

venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 

9.1.3.1. A inadimplência do Fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 

registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do artigo 121 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

9.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

9.1.5. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas na licitação que 

deu origem ao presente instrumento (inciso XVI, art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações). 
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9.1.6. Garantir e refazer o(s) serviço(s) executado(s) com falha e/o defeito em até 90 (noventa) dias, 

mantendo, no mínimo, as mesmas características dos originalmente contratados. 

9.1.7. Na oportunidade da emissão da nota fiscal, deverá ser observada na própria nota (ou em relatório 

avulso anexo); as informações obrigatórias sobre a descrição dos serviços, identificando expressamente, 

quando for possível: 

• Descrição completa do serviço, conforme descrito em contrato. 

• Nome do Local, endereço e data de execução. 

• Número do Pregão e respectivo contrato. 

• Número do empenho. 

• Nome do(s) funcionário(s) que prestou(aram) o(s) serviço(s). 

 

9.2. CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO CENTRO NOROESTE DO PARANÁ-

CICENOP: 

9.2.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução 

do objeto contratado; 

9.2.2. Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações 

e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

9.2.3. Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar 

a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 

9.2.4. Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se, de forma isolada 

ou conjunta com o Gestor do Contrato, a respeito da suspensão da entrega de bens, da realização de 

serviços ou da execução de obras; 

9.2.5. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

9.2.6. Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

9.2.7. Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

9.2.8. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 

9.2.9. Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 

inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

9.2.10. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na 

execução dos serviços ou das obras; 

9.2.11. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

9.2.12. Verificar a correta aplicação dos materiais, quando aplicável; 

9.2.13. Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 

controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

10. DA ENTREGA: 

10.1 O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal do 

contrato que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e de caráter 

técnico.  
10.2 O CICENOP reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, somente após a comissão 

de recebimento de bens aferir a quantidade, qualidade, atendimento ao descritivo dos itens entregues. 
10.3 Termo de Recebimento: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal de contrato ou servidor designado pela Secretaria-
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Executiva para o caso de entrega de bens permanentes, com verificação posterior da conformidade 

do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, pelo fiscal de contrato ou servidor designado pelo Chefe imediato/Secretário 

Executivo. 

10.4 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

10.5 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 

as especificações constantes do Termo de Referência, do Edital, da proposta ou do contrato, podendo 

ser fixado pelo fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, ou o 

refazimento do serviço, às custas do contratado, e sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.6 O recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos, e 

consequentemente aceito, no prazo de 10 dias. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em até 10 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, após conferência 

quantitativa e qualitativa pela Divisão responsável pelo recebimento, com base nos preços unitários 

apresentados na proposta/lance e mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos  

documentos abaixo e Ordem de pagamento cronológica: 

a) Prova de regularidade relativo aos Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

b) Prova de regularidade relativo aos Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa; 

c) Prova de regularidade relativo aos Débitos Municipais, e caso exista filial no Município de 

Cianorte a Certidão Negativa desta também deverá ser apresentada; 

d) Prova de regularidade relativo de FGTS; 

e) Prova de regularidade relativo aos Débitos Trabalhistas (CNDT); 

f) Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão 

CNPJ). 

11.2. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 

Administração, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida 

desde a data limite fixada na ata para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 

parcela. 

11.3. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, Onde: EM = Encargos moratórios; N = Número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100)/365; TX = Percentual da taxa anual 

do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

12.1. O Fornecedor signatário da presente Ata será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
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IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. Não celebrar o contrato, ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I. Advertência: 

 – Aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 

da Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

II. Multa: 

- Compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

- Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do 

objeto. 

- Moratória de 0,5% por dia sobre o valor total do contrato, limitado ao máximo de 10% do 

valor da Ata de Registro de Preços licitada, pelo atraso ou demora injustificados para a entrega 

dos itens/lotes ofertados. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

III. Impedimento de licitar e contratar: 

 – Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: 

 – Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar 

disposto no item “12.2, inciso III” e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.3. As sanções previstas nos “incisos I, III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021, poderão 

ser aplicadas cumulativamente com as multas previstas no inciso II do mesmo artigo. 
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12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5.  A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.6. Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do TCE de 

acordo com a Instrução Normativa nº 37/2009 do TCE/PR. 

 

13. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1. Caso o fornecedor pratique qualquer ato lesivo à Administração Pública elencado no art. 5º da Lei 

Federal nº 12.846/2013 e no art. 2º do Decreto Federal nº 8.420/2015, ficará sujeito à responsabilização 

administrativa objetiva e às sanções descritas no art. 6º da Lei Federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da 

responsabilização civil e penal cabíveis, observado o devido processo legal, o contraditório e a ampla 

defesa. Para o disposto neste item, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital. 

13.2. Os fatos que configurem, simultaneamente, infrações administrativas previstas na Lei nº 

14.133/2021 e atos lesivos tipificados na Lei Federal nº 12.846/2013 poderão ser apurados de forma 

conjunta, quando decorrerem do mesmo conjunto fático, com aproveitamento dos atos de instrução, 

observados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da instauração, do julgamento e da aplicação 

das sanções segundo os regimes jurídicos, competências e procedimentos próprios de cada diploma 

legal. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As alterações, prorrogações, extinções, penalidades e multas, obedecerão Lei Federal nº 

14.133/2021, e seguindo as seguintes considerações: 

14.2. O fornecedor declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser 

perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos. 

14.3. Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no 

todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições da presente ata e/ou seus anexos, tal fato não 

poderá ser considerado como modificativo das condições da presente ata, as quais permanecerão 

inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

14.4. O Consórcio se reserva no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do objeto 

registrado, desde que haja conveniência administrativa para este Consórcio, devidamente autorizada e 
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fundamentada. Se isso vier a ocorrer, o fornecedor terá o direito aos ressarcimentos garantidos e 

previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.5. Pela própria essência desta ata, a mesma não gera, em nenhuma hipótese, qualquer vínculo de 

origem trabalhista. 

14.6. O Consórcio de Cianorte se reserva, ainda, o direito de recusar todo e qualquer material que não 

atender as especificações contidas no Pregão descrito na cláusula 1.1, ou que sejam consideradas 

inadequadas pela fiscalização competente. 

14.7. O fornecedor assumirá integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a este Consórcio 

ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto desta licitação, 

isentando o Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

14.8. Os casos omissos serão decididos pela Administração, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

14.9. O presente instrumento está vinculado obrigatoriamente ao Edital de licitação e seus anexos. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas que possam 

surgir com referência a presente Ata. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cianorte, em <Data_Assinatura>. 

 

 

 

<Nome_Representante>  Marco Antonio Franzato 

<Nome_Fornecedor>   CICENOP 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº <Número_Contrato>/<Ano_Contrato> 

1.1. TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DO CENTRO NOROESTE DO PARANÁ - CICENOP – ESTADO DO 

PARANÁ E A EMPRESA <Nome_Fornecedor> PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS). CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO QUE ATENDE 

OS REQUISITOS E OS PADRÕES TÉCNICOS DA ABNT E NORMATIVAS AMBIENTAIS 

VIGENTES  E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS PROVENIENTES DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE, PERTENCENTES AOS GRUPOS: A -INFECTANTES, B- QUÍMICOS E E- PERFURO 

CORTANTES, CONFORME A RESOLUÇÃO CONAMA Nº 358/2005 E RDC Nº 222/2018 DA 

ANVISA. 

 

CONTRATANTE: 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO CENTRO NOROESTE DO PARANÁ - 

CICENOP, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de direito Público com sede na rua Piratininga, n.º 63, 

inscrita no CNPJ/MF no 01.178.931/0001-47, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Marco 

Antonio Franzato, Portador da Cédula de Identidade RG no 3.037.024-4 SSP/PR, e do CPF no 

306.800.859-04 e 

 

CONTRATADA: 

<Nome_Fornecedor>, pessoa jurídica de direito privado, com sede à <Endereço_Fornecedor>, 

<Bairro_Fornecedor>, CEP <Cep_Fornecedor>, na cidade de 

<Cidade_Fornecedor><Estado_Sigla_Fornecedor>, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

<CNPJ_CPF_Fornecedor>, telefone <Fone_Fornecedor>, Email: <Email_Fornecedor>, neste ato 

representada pelo seu sócio administrador, o Sr. <Nome_Representante>, portador da Cédula de 

Identidade <RG_Representante>/<Órgão_Emissor_Representante> e do CPF <CPF_Representante>, 

residente e domiciliado em <Cidade_Fornecedor>/<Estado_Sigla_Fornecedor>. 

Por este instrumento e na melhor forma de direito, tem entre si, sujeitando-se aos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Este contrato decorre do processo licitatório realizado pelo Contratante na modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 02/2026, do tipo Menor Valor, para formação de Registro de Preços, com base nas 

disposições aplicáveis da Lei Federal nº 14.133/2021, Resolução n. 78/2023 - CICENOP e demais 

legislações aplicáveis: 

 

2. OBJETO 

2.1. O objeto do presente termo é a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos 

resíduos de serviços de saúde (RSS). Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, 

transporte, tratamento que atende os requisitos e os padrões técnicos da ABNT e Normativas 
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Ambientais vigentes  e destinação final de resíduos provenientes de serviços de saúde, pertencentes 

aos grupos: A  -infectantes, B- químicos e E- perfuro cortantes, conforme a resolução CONAMA 

nº 358/2005 e RDC nº 222/2018 da ANVISA. 

2.2.  <Itens_Contrato_Ata3> 

2.3. Fazem parte integralmente do presente termo, as demais peças e documentos relevantes contidos 

no processo citado acima, independentemente de transcrição. 

 

3. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

3.1. CONTRATADA: 

3.1.1 O fornecimento de pessoal técnico e materiais necessários à fiel execução desta ata. 

3.1.2 Assumir integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a este Consórcio ou a terceiros, 

por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto desta licitação, isentando o 

Consórcio de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

3.1.3. Assumir integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que concerne às 

obrigações trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, inclusive no que diz respeito às normas de 

segurança no trabalho previstas na legislação específica, bem como demais encargos que porventura 

venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 

3.1.3.1. A inadimplência do Fornecedor em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 

registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do artigo 121 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

3.1.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

3.1.5. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas na licitação que 

deu origem ao presente instrumento (inciso XVI, art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações). 

3.1.6. Garantir e refazer o(s) serviço(s) executado(s) com falha e/o defeito em até 90 (noventa) dias, 

mantendo, no mínimo, as mesmas características dos originalmente contratados. 

3.1.7. Na oportunidade da emissão da nota fiscal, deverá ser observada na própria nota (ou em relatório 

avulso anexo); as informações obrigatórias sobre a descrição dos serviços, identificando expressamente, 

quando for possível: 

• Descrição completa do serviço, conforme descrito em contrato. 

• Nome do Local, endereço e data de execução. 

• Número do Pregão e respectivo contrato. 

• Número do empenho. 

• Nome do(s) funcionário(s) que prestou(aram) o(s) serviço(s). 

 

3.2. CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO CENTRO NOROESTE DO PARANÁ-

CICENOP: 

3.2.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução 

do objeto contratado; 

3.2.2. Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações 

e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

3.2.3. Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar 

a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato; 
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3.2.4. Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se, de forma isolada 

ou conjunta com o Gestor do Contrato, a respeito da suspensão da entrega de bens, da realização de 

serviços ou da execução de obras; 

3.2.5. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

3.2.6. Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

3.2.7. Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

3.2.8. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho; 

3.2.9. Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada, 

inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

3.2.10. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 

reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos 

serviços ou das obras; 

3.2.11. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

3.2.12. Verificar a correta aplicação dos materiais, quando aplicável; 

3.2.13. Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 

controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

4. DA GESTÃO DO CONTRATO E MATRIZ DE RISCO 

4.1. DA FISCALIZAÇÃO 

4.1.1. O acompanhamento e fiscalização das prestações dos serviços e/ou fornecimento de bens e 

materiais do presente contrato e demais atribuições descritas no Termo de Referência e Lei n. 

14.133/2021 serão realizadas pela seguinte fiscal de contrato: Samara Caleffi Santana, matrícula nº61. 

4.1.2. As atribuições administrativas do presente contrato, serão realizadas pelo seguinte gestor de 

contrato: Amanda Stefani da Silva Cruz, matrícula nº157. 

 

4.2. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.2.1. O pagamento será efetuado em até 10 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, após conferência 

quantitativa e qualitativa pela Divisão responsável pelo recebimento, com base nos preços unitários 

apresentados na proposta/lance e mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes 

documentos: 

a. Prova de regularidade relativo aos Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

b. Prova de regularidade relativo aos Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa; 

c. Prova de regularidade relativo aos Débitos Municipais, e caso exista filial no Município de 

Cianorte a Certidão Negativa desta também deverá ser apresentada; 

d. Prova de regularidade relativo de FGTS; 

e. Prova de regularidade relativo aos Débitos Trabalhistas (CNDT); 

f. Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão 

CNPJ). 

4.2.2. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 

Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É 
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devida desde a data limite fixada na ata para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. 

4.2.3. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados 

com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, Onde: EM = Encargos moratórios; N = 

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga; I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100)/365; TX = 

Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE 

4.3. A Contratada deverá manter durante a execução do contrato/atas todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação que deu origem ao presente instrumento (inciso XVI, art. 92 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações). 

 

4.4. DO REGIME DE EXECUÇÃO (SERVIÇOS) 

4.4.1 O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal do 

contrato que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e de caráter 

técnico.  
4.4.2 O CICENOP reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, somente após a 

comissão de recebimento de bens aferir a quantidade, qualidade, atendimento ao descritivo dos itens 

entregues. 
4.4.3 Termo de Recebimento: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal de contrato ou servidor designado pela Secretaria-

Executiva para o caso de entrega de bens permanentes, com verificação posterior da conformidade 

do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, pelo fiscal de contrato ou servidor designado pelo Chefe imediato/Secretário 

Executivo. 

 

4.5. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

4.5.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações 

previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato, ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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4.5.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

• Advertência: 

– Aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 

da Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

• Multa: 

- Compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

- Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do 

objeto. 

- Moratória de 0,5% por dia sobre o valor total do contrato, limitado ao máximo de 10% do 

valor da Ata de Registro de Preços licitada, pelo atraso ou demora injustificados para a entrega 

dos itens/lotes ofertados. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

• Impedimento de licitar e contratar: 

– Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: 

 – Aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do caput do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar 

disposto no item “4.5.2, inciso III” e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

4.5.3. As sanções previstas nos “incisos I, III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021, poderão 

ser aplicadas cumulativamente com as multas previstas no inciso II do mesmo artigo. 

4.5.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

4.5.5.  A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

4.6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

4.6.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 

II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 
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IV. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

4.6.1.1 A análise dos critérios para verificação de ocorrência dos motivos para extinção contratual 

previstos observarão a Lei n.º 14.133/2021. 

4.6.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 

III. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

4.6.3. Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo 

de execução, sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da mesma 

ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas cabíveis para a extinção 

Contratual e a aplicação da multa. 

4.6.4. A extinção do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 

apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

4.6.5. Declarada a extinção do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, a 

CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços já concluídos, não 

criando dificuldades de qualquer natureza. 

4.7. Tendo em vista que o certame não se enquadra nos casos obrigatórios de elaboração de matriz de 

alocação de riscos entre o contratante e o contratado, conforme §3º, do artigo 22 da Lei Federal nº 

14.133/2021, deverá ser observada a análise simplificada dos riscos da contratação, conforme 

documento intitulado “Mapa de Riscos”, constante do procedimento. 

 

5. DO VALOR 
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5.1. O valor a ser pago para a execução do objeto é de R$ <Valor_Contratado>. 

5.2. No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista nas alíneas “c” e “d” do inciso II do 

art.124 da da Lei Federal nº 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

5.3.1. A Administração responderá ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

em até 10 (dez) dias úteis da apresentação do protocolo pelo Contratado. 

5.3.2 O presente contrato não envolve prestação de garantia contratual. 

 

6. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6.1. O prazo de execução e vigência serão de 12 (doze) meses. Os prazos de execução e vigência, por se 

tratar de serviços a serem executados de forma contínua, poderão ser renovados, por acordo das partes, 

por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a 60 (sessenta) meses. 
6.1.1 Caso ocorra o estabelecido na cláusula anterior, as partes poderão a cada 12 (doze) meses 

– contados a partir da data da assinatura da "proposta", reajustar o valor contratual de acordo com o 

índice IPCA/IBGE. O contratado fica obrigado a aceitar, dentro do período de vigência do contrato, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, 

até 25 % (vinte e cinco por cento) do objeto do contrato. 

6.2. O presente contrato terá prazo de execução até xx/xx/xx, com início na data de assinatura deste 

contrato. 

6.3 O presente contrato terá prazo de vigência até xx/xx/xx, com início na data de assinatura deste 

contrato. 

6.4. Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente com provadas, de ocorrência de situação prevista nas alíneas "c" e "d" do inciso II do 

art.124 da da Lei Federal n° 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
6.5 Os serviços deverão ser prestados mensalmente, ou conforme solicitação da Direção Administrativa 

e Financeira do CICENOP, no horário das 7h30m às 12 h e das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-

feira, em conformidade com o Termo de Referência. 

 

1. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

1.1. Caso o fornecedor pratique qualquer ato lesivo à Administração Pública elencado no art. 5º da Lei 

Federal nº 12.846/2013 e no art. 2º do Decreto Federal nº 8.420/2015, ficará sujeito à responsabilização 

administrativa objetiva e às sanções descritas no art. 6º da Lei Federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da 

responsabilização civil e penal cabíveis, observado o devido processo legal, o contraditório e a ampla 

defesa. Para o disposto neste item, definem-se as seguintes práticas: 

I. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 

de contrato; 

II. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

III. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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IV. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

V. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 

1.2. Os fatos que configurem, simultaneamente, infrações administrativas previstas na Lei nº 

14.133/2021 e atos lesivos tipificados na Lei Federal nº 12.846/2013 poderão ser apurados de forma 

conjunta, quando decorrerem do mesmo conjunto fático, com aproveitamento dos atos de instrução, 

observados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da instauração, do julgamento e da aplicação 

das sanções segundo os regimes jurídicos, competências e procedimentos próprios de cada diploma 

legal. 

 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1. As despesas oriundas da execução do presente contrato serão cobertas com receitas provenientes 

das seguintes dotações orçamentárias: 

Programática Descrição Fonte de Recurso 

020021030100022002 33.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

1499 

2.2. As dotações aqui descritas poderão, eventualmente, ser substituídas por outras no decorrer da 

vigência do presente contrato. 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. As alterações, prorrogações, extinções, penalidades e multas, obedecerão Lei Federal nº 

14.133/2021, e seguindo as seguintes considerações: 

3.2. No caso de inexecução do objeto desta licitação, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito, 

devidamente comprovado e justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.3. A Contratada declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser 

perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos. 

3.4. Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no 

todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições do presente contrato e/ou seus anexos, tal fato 

não poderá ser considerado como modificativo das condições do presente contrato, as quais 

permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

3.5. O Consórcio se reserva no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do objeto 

contratado, desde que haja conveniência administrativa para este Consórcio, devidamente autorizada e 

fundamentada. Se isso vier a ocorrer, a empresa contratada terá o direito aos ressarcimentos garantidos 

e previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.6. Pela própria essência deste contrato, o mesmo não gera, em nenhuma hipótese, qualquer vínculo de 

origem trabalhista. 

3.7. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

3.8. O presente instrumento de contrato está vinculado obrigatoriamente ao Edital de licitação descrito 

no item 1.1 e seus anexos. 

http://www.cicenop.com.br/


CICENOP 
Consórcio Público Intermunicipal do Centro Noroeste do Paraná 

CNPJ: 01.178.931/0001-47               

www.cicenop.com.br 

 

42 
Consórc io Público In termunicipal  do  Centro  Noroeste do Paraná  

Rua Pirat ininga,  63 –  CEP 87.200-163 –  Cianor te  –  PR 

Fone: (44) 3147-9290 

 

4. DO FORO 

4.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas que 

possam surgir com referência ao presente Contrato. 

4.2. E, por estarem assim, justos e contratados, declaram ambas as partes aceitarem todas as cláusulas e 

condições estabelecidas no presente contrato, firmado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante 

as testemunhas infra-assinadas. 

 

Cianorte, em <Data_Assinatura>. 

 

 

<Nome_Representante>  Marco Antonio Franzato 

<Nome_Fornecedor>  CICENOP 

Contratada  Contratante 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

RG:  RG: 

CPF:  CPF: 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento que 

atende os requisitos e os padrões técnicos da ABNT e Normativas Ambientais vigentes  e destinação final 

de resíduos provenientes de serviços de saúde, pertencentes aos grupos: A  -infectantes, B- químicos e E- 

perfuro cortantes, conforme a resolução CONAMA nº 358/2005 e RDC nº 222/2018 da ANVISA. 

Empresa: 

CNPJ: 

Enquadramento da empresa: (Mencionar se a empresa é ME / EPP/MEI) 

Endereço: 

Fone: 

E-mail: 

Cidade/Estado: 

Tipo de licitação: Menor Valor. 

Este e todos os outros anexos fazem parte do edital de licitação Pregão Eletrônico nº 02/2026 como se nele 

estivessem transcritos. 

Entrega: A execução dos serviços ocorrerá na unidade assistencial localizado na Rua Piratininga 63 e CEO Centro 

Odontológico, situado na rua  Piratininga 30 e posteriormente na nova sede do AME localizado na Praça Olímpica Marcos 

Danilo Padilha, nº70, ao lado da UPA, na Cidade de Cianorte/PR, CEP: 87.210.046. 
 

Validade da proposta: 60 dias Execução: 12 (doze) meses. 

Propomos o fornecimento dos produtos/serviços nos valores e nos prazos mencionados, sob as condições 

gerais e específicas indicadas neste formulário, com as quais concordamos. 

Em ____/____/____ 
_________________________________________ 

ASSINATURA 

 

Caso nossa empresa seja uma das vencedoras desta licitação, o contrato deverá ser assinado por: 

NOME: 

R.G  C.P.F  

NOME: 

R.G  C.P.F  
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ANEXO III – continuação 

 

Item Código Qtd Un Med Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Valor Unitário  

Proposto 

Valor Total 

Proposto 

01 
59643 1.200 kg 

Contratação de 

empresa para prestação 

de serviços de coleta, 

transporte, tratamento 

que atende os requisitos 

e os padrões técnicos da 

ABNT e Normativas 

Ambientais vigentes e 

destinação final de 

resíduos provenientes 

de serviços de saúde, 

pertencentes aos 

grupos: A -infectantes, 

B- químicos e E- 

perfuro cortantes, 

conforme a resolução 

CONAMA nº 358/2005 

e RDC nº 222/2018 da 

ANVISA. 
 

R$ 20,16 R$ 24.192,00 

  

Valor Total: R$ 24.192,00 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

Razão social: 

CNPJ: 

Pregão Eletrônico nº 02/2026. 

 

6.1. Objeto: especializada para a prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e 

destinação final ambientalmente adequada dos resíduos de serviços de saúde (RSS). Contratação 

de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento que atende os requisitos 

e os padrões técnicos da ABNT e Normativas Ambientais vigentes  e destinação final de resíduos 

provenientes de serviços de saúde, pertencentes aos grupos: A  -infectantes, B- químicos e E- 

perfuro cortantes, conforme a resolução CONAMA nº 358/2005 e RDC nº 222/2018 da ANVISA. 

DECLARAMOS para os fins de direito que: 

• Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

suas esferas e nem esta suspensa em nenhum Órgão Público Federal, Estadual ou Municipal, 

bem como inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação. 

• Atendemos plenamente aos requisitos de habilitação e cientes que responderemos pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

• Cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

• Cumprimos com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que a empresa 

não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

• Os valores apresentados na proposta compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data da entrega da proposta. 

• Sob as penas da lei e sanções administrativas cabíveis, nos termos da legislação vigente, não 

possuímos nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, sendo a empresa enquadrada como: 

(  ) Microempresa. 

(  ) Empresa de pequeno porte. 

(  ) Empresa de grande porte. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Representante Legal 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. MODALIDADE 

Pregão Eletrônico 

 

1.1 SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) OU COMUM 

( X )  Sistema de Registro de Preços 
(    ) Contratação Comum 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’ da lei n. 14.133/2021). 

 Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento que atenda 

os requisitos e os padrões técnicos da ABNT e Normativas Ambientais vigentes e destinação fina1 de 

resíduos provenientes de serviços de saúde, pertencentes aos grupos: A - Infectantes, B – Químicos e E 

- Perfuro Cortantes, conforme a resolução CONAMA nº358/2005 e RDC nº222/2018 da ANVISA. 
O objeto compreende a execução integral dos serviços, incluindo o fornecimento de mão de 

obra qualificada, equipamentos, veículos apropriados, recipientes, insumos, licenças ambientais, bem 

como o cumprimento das normas técnicas e legais aplicáveis, em especial as disposições da legislação 

sanitária e ambiental vigente, assegurando a correta segregação, acondicionamento, coleta, transporte, 

tratamento e destinação final dos resíduos. 

 

2.2 NATUREZA DO OBJETO 

( X ) Bem/Serviço Comum – A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, conforme dispõe o art. 29 da Lei 14133/2021, e nesta licitação 

o objeto envolvido enquadra-se como bem ou serviço comum para fins de aplicação da 

modalidade. 
(  ) Bem/Serviço Especial Justificativa: 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO(S) PRODUTO(S) OU SERVIÇOS / ESTIMATIVA PRÉVIA DO 

VOLUME DA SOLUÇÃO DEMANDADA (Alínea a, inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021) 

 

Item Código Qtd Un Med Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 59643 1.200 kg 

Contratação de empresa para prestação de 

serviços de coleta, transporte, tratamento que 

atenda os requisitos e os padrões técnicos da 

ABNT e Normativas Ambientais vigentes e 

destinação fina1 de resíduos provenientes de 

serviços de saúde, pertencentes aos grupos: A - 

infectantes, B – químicos e E - perfuro cortantes, 

conforme a resolução CONAMA nº358/2005 e 

RDC nº222/2018 da ANVISA. CATSER 19380 

R$ 20,16 R$ 24.192,00 

Valor Total: R$ 24.192,00 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, 

INCISO XXIII, ALÍNEA ‘b’ DA LEI N. 14.133/2021). 

 A fundamentação e descrição da necessidade da contratação está pormenorizada em tópico 

específico no Estudo Técnico Preliminar. 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

A solução adotada consiste na contratação, por meio de processo licitatório na modalidade 

Pregão, de empresa  de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento que atenda 

os requisitos e os padrões técnicos da ABNT e Normativas Ambientais vigentes e destinação fina1 de 

resíduos provenientes de serviços de saúde, pertencentes aos grupos: A - infectantes, B – químicos e E 

- perfuro cortantes, conforme a resolução CONAMA nº358/2005 e RDC nº222/2018 da ANVISA, 

contemplando todas as etapas do ciclo de vida do objeto, desde a geração e acondicionamento dos 

resíduos até sua disposição final em local devidamente licenciado. 
A execução integral do serviço inclui mão de obra qualificada, equipamentos apropriados, 

veículos licenciados e o atendimento às normas sanitárias e ambientais vigentes, garantindo a segurança 

dos usuários, dos trabalhadores e a proteção ao meio ambiente. 

 

6. ESTIMATIVA DE VALORES (Alínea, inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021) 

O valor estimado para esta contratação, é inicialmente de R$ 24.192,00 (Vinte e quatro mil e 

cento e noventa e dois reais), conforme composição do Memorial de Cálculos / Estimativa de Despesas 

– Cesta de Valores. 
Os valores são meramente estimados, portanto, o pagamento dependerá do ateste das entregas 

efetivamente realizadas ou dos serviços prestados, oportunidade em que os valores corresponderão ao 

resultado efetivo produzido pela empresa. 
 

7. DO LOCAL E DA ENTREGA (Inciso II do §1º do art. 40 da Lei 14.133/2021) 

A execução dos serviços ocorrerá na Unidade Assistencial localizado na Rua Piratininga 63 e 

no CEO - Centro Odontológico, situado na rua  Piratininga 30 e posteriormente na nova sede do AME 

localizado na Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, nº70, ao lado da UPA, na Cidade de Cianorte/PR, 

CEP: 87.210.046. 
 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ORIGEM DOS RECURSOS (Alínea j, inciso XXIII do 

art. 6º da Lei 14.133/2021) 

 As despesas decorrentes desta solicitação serão custeadas pela seguinte dotação orçamentária: 

Classificação Funcional Programática 

 
Atividade/Projeto/Elemento de Despesa Fonte Reduzido 

02.001.10.301.0001.2.001 
33.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 
1499 14 

 

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO e VIGÊNCIA (Alínea a, inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021) 
 O prazo de execução e vigência serão de 12 (doze) meses. Os prazos de execução e vigência, 

por se tratar de serviços a serem executados de forma contínua, poderão ser renovados, por acordo das 

partes, por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses. 
 Caso ocorra o estabelecido na cláusula anterior, as partes poderão a cada 12 (doze) meses – 

contados a partir da data da assinatura da "proposta", reajustar o valor contratual de acordo com o tndíce 

IPCA/IBGE. O contratado fica obrigado a aceitar, dentro do período de vigência do contrato, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na pretação dos serviços, até 

25 % (vinte e cinco por cento) do objeto do contrato. 

 Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente com provadas, de ocorrência de situação prevista nas alíneas "c" e "d" do inciso II do 

art.124 da da Lei Federal n° 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA PAGAMENTO 
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A aferição e a medição dos serviços prestados serão realizadas pela Administração, por meio do 

fiscal do contrato ou servidor designado, com base na verificação do efetivo cumprimento das 

obrigações contratuais, especialmente quanto à regularidade da coleta, à quantidade de serviços 

executados e à correta destinação dos resíduos. 

A medição será efetuada mensalmente, considerando-se como unidade de medição o 

quantitativo de coletas realizadas no período ou o volume/peso de resíduos coletados, conforme 

estabelecido no Termo de Referência e na proposta da contratada. 

Somente serão considerados para fins de pagamento os serviços efetivamente executados e 

devidamente atestados pelo fiscal do contrato, mediante apresentação de relatório de coleta, 

comprovantes de tratamento e destinação final dos resíduos e demais documentos exigidos pela 

Administração. 

O pagamento será realizado após a medição e o atesto dos serviços, condicionando-se à 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada, na forma da legislação vigente. 

 

Termo de Recebimento: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal de contrato ou servidor designado pela Secretaria-

Executiva para o caso de entrega de bens permanentes, com verificação posterior da conformidade 

do material com as exigências contratuais; 
b) Definitivamente, pelo fiscal de contrato ou servidor designado pelo Chefe imediato/Secretário 

Executivo. 
Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, no departamento 

de contabilidade, mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: 

• Prova de regularidade relativo aos Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

• Prova de regularidade relativo aos Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa; 

• Prova de regularidade relativo aos Débitos Municipais, e caso exista filial no Município de 

Cianorte a Prova de regularidade desta também deverá ser apresentada; 

• Prova de regularidade relativo de FGTS; 

• Prova de regularidade relativo aos Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão 

CNPJ). 

 
11.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (alínea h, inciso XXIII do art. 6º da 

Lei 14.133/2021) 

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

 

12.GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

FISCAL DO CONTRATO: 

Samara Caleffi  Santana 

CPF: 087.230.139-74 

RG 10.513.491-6 

Auxiliar de saúde bucal 
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GESTOR DO CONTRATO: 

Amanda Stefani da Silva Cruz 

CPF 104.649.609-32 

RG 12.945.973-5 

Chefe da Subdivisão de Enfermagem 

 

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

13.1. Da exigência para habilitação técnica: 

(    ) Não há 

( X ) Possui. Descrição: Para todos os itens que compreendem a execução do contrato, como critério 

de habilitação, a empresa deverá apresentar o seguinte: 

a) Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução do objeto. 

O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do órgão licitador. É vedada, sob pena 

de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma 

proponente; 

b) Prova de registro no Conselho de Classe compatível com o objeto (pessoa jurídica); 

c) Prova de registro no Conselho de Classe compatível com o objeto (pessoa física), do responsável 

técnico indicado pela proponente na alínea "a"; 

d) Certidão de Acervo Técnico - CAT ou equivalente, acompanhado de Atestado, comprovando no 

mínimo a execução de objeto semelhante ao presente edital, emitido por conselho de classe 

compatível, do responsável técnico indicado pelo proponente na alínea "a"; 

e) Cópia de documento que comprove o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras - Registro no IBAMA; 

f) Certificado de Licença de Funcionamento junto a Polícia Federal para atividades com produtos 

químicos conforme Lei Federal 10.357/2001; 

g) Atestado de execução e/ou declaração de execução, de no mínimo, um serviço semelhante ao 

objeto do presente Termo, visando à comprovação de experiência da Licitante. A empresa deverá 

comprovar através da apresentação de documento (Atestado/Declaração) onde comprove que a 

messma (pessoa Jurídica) já prestou serviços relacionados ao objeto desta licitação à entidade pública 

ou privada, devendo este documento identificar: a entidade para qual o serviço foi prestado (razão 

social, endereço e telefone); descrição do serviço e o período em que o mesmo foi prestado; e, nome, 

cargo e assinatura do responsável pela expedição do documento; 

h) Apresentar Licença Ambiental em atendimento à necessidade de adequada coleta, transporte, 

tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde, conforme a legislação ambiental e 

sanitária vigente; 

i) Caso a empresa não possua área de destinação final, será aceita a seguinte documentação: 

1. Contrato firmado entre a licitante e empresa terceira devidamente licenciada, responsável pela 

coleta, transporte, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos de 

serviços de saúde; 

2.  Licença Ambiental válida da empresa terceira contratada, compatível com as atividades de 

coleta, transporte, tratamento e/ou destinação final de resíduos de serviços de saúde, bem como 

a licença ambiental da unidade de tratamento e/ou do local de destinação final dos resíduos. 

j) Licença da Vigilância Sanitária referente a coleta, transporte e tratamento; 

k) Licença operacional e/ou Autorização Ambiental expedida pelo IAT – Instituto Água e Terra do 

Paraná em nome da proponente, com finalidade de Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos da Saúde 

vigente, de acordo com a Lei de resíduos do Paraná nº 12.493/1999 de 22 de janeiro de 1999 art.16, 

e Resolução CEMA nº 107 – 09 de setembro de 2020, e Resolução CEMA nº 109 de 09/02/2021; 
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l) Quando os resíduos forem transportados para fora dos Estados do Paraná, a empresa proponente 

deverá apresentar Declaração expressa do Órgão Ambiental competente do Estado receptor, na qual 

conste sobre aceitação de resíduos de outros Estados da Federação, conforme Art. 3º Inciso II, da Lei 

do Estado do Paraná nº 12.493/1999 de 22 de Janeiro de 1999, e apresentar Autorização ambiental 

para o transporte interestadual de produtos perigosos emitido pelo Ibama, de acordo com a Lei 

complementar 140/2011 em seu Art. 7º, e a Instrução Normativa do Ibama nº 5 de 09/05/2012; 

 

13.4. A Contratada deverá apresentar ao fiscal do contrato, sempre que esse solicitar, os seguintes 

documentos: 
• Comprovação de PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais); 

• Comprovação de PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional). 

• Deverá estar acompanhado ao PCMSO, o Atestado de Saúde Ocupacional - ASO de cada 

funcionário que estiver em atividade. 

• A Contratada deverá apresentar cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s 

mês(es) de execução do serviço, devidamente quitada(s) e autenticadas(s) em cartório, de 

conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas, bem como 

comprovante(s) d transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) 

guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do (s) último(s) 

recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de 

conformidade com o demonstrativo de dado 'referentes ao FGTS/INSS. 

• Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS devidos em todos 

o, meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento e entre um 

pagamento outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento realizado. 

• A Contratada deverá apresentar cópia da folha de pagamento dos empregados, sempre que for 

solicitado pelo fiscal do contrato; 

• A Contratada deverá apresentar cópia do(s) Termo(s) de Rescisão(ões) quitado(s) do mês de 

execução de serviço ou Declaração da não ocorrência de rescisão no respectivo mês. 

13.5. Indicação ou não de marca ou modelo: 
( X ) Não há 

(   ) Possui. Descrição: 

 

13.6. Vedação ou não de marca/produto: 
( X ) Não há 

(    ) Possui. Descrição: 

 

13.7. Previsão de subcontratação: 
( X ) Não 

(   ) Sim. Descrição: 

 

13.8. Garantia do produto ou serviço: 
 ( X ) Não há exigência 

(    ) Sim. Descrição: 

 

13.9. Validade do produto: 
( X ) Não há exigência 

http://www.cicenop.com.br/


CICENOP 
Consórcio Público Intermunicipal do Centro Noroeste do Paraná 

CNPJ: 01.178.931/0001-47               

www.cicenop.com.br 

 

51 
Consórc io Público In termunicipal  do  Centro  Noroeste do Paraná  

Rua Pirat ininga,  63 –  CEP 87.200-163 –  Cianor te  –  PR 

Fone: (44) 3147-9290 

(    ) Possui. Descrição: 

 

13.10. Da apresentação da amostra: 
( X ) Não há exigência 

 (  ) Possui. Descrição: 

 

14. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

14.1 – Metodologia do trabalho: A coleta de resíduos será efetuada a cada 7 (sete) dias, podendo ser 

aumentada a frequência da coleta para 2 ou 3 vezes na semana em caso de aumento da geração de 

resíduos, conforme locais indicados no item 7 do presente Termo, em seu horário habitual de 

funcionamento de segunda a sexta-feira das 07h30 ás 11h30 e das 13h00 ás 17h00. Na execução dos 

serviços, os coletores deverão apanhar no interior do estabelecimento os resíduos dispostos, 

transportá-los com o cuidado necessário e colocá-los ordenadamente no veículo de coleta. Para tanto 

as unidades atendidas seguirão as Normas da ABNT quanto à coleta, separação e transporte dos 

resíduos na área interna do estabelecimento, e seus armazenamentos e acondicionamento. Todos os 

resíduos coletados deverão ser alocados em local correto para coleta. A coleta deverá ser 

acompanhada por funcionário de cada unidade de saúde contenplada pela Contratante, o qual deverá 

assinar o Boletim de Medição referente à coleta dos resíduos. A empresa contratada deverá fornecer 

as embalagens no padrão da norma NBR 7500 da ABNT para o acondicionamento dos resíduos ou 

uso de bombonas (galões plásticos) de acordo com as necessidades. 
 

14.2 - Dos conceitos dos serviços: 
Para fins deste Termo de Referência, considera-se: 

• Coleta de Residuos: Serviço de retirada dos resíduos sólidos nos pontos de geração previa-

mente definidos pela Administração, conforme cronograma estabelecido. 
• Acondicionamento: Forma de armazenamento temporário dos resíduos em recipientes adequa-

dos, resistentes e devidamente identificados, visando evitar vazamentos, contaminação e riscos 

à saúde pública. 
• Transporte:Deslocamento dos resíduos coletados até a unidade de tratamento ou destinação 

final, realizado em veículos apropriados, licenciados e em conformidade com as normas ambi-

entais e sanitárias vigentes. 
• Tratamento dos resíduos Conjunto de procedimentos destinados à redução ou eliminação do 

potencial poluidor e dos riscos à saúde humana, por meio de processos técnicos ambientalmente 

adequados. 
• Destinação Final :Disposição ambientalmente adequada dos resíduos em local devidamente 

licenciado pelos órgãos competentes, observando a legislação ambiental vigente. 
 

• Frequência da Coleta :Periodicidade com que os serviços serão executados, conforme definido 

no Termo de Referência. 
• Fiscalização do Serviço:Acompanhamento e verificação da execução contratual por servidor 

designado pela Administração, para fins de controle, medição e atesto dos serviços prestados. 
 

14.3 - Das formas de execução dos serviços (exemplos): 
• A execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de 

serviços de saúde (RSS) deverá ser realizada de forma contínua, regular e conforme a legis-

lação ambiental e sanitária vigente. 

• A empresa contratada deverá proceder à coleta dos resíduos nos locais previamente definidos 

pela contratante, utilizando veículos apropriados, devidamente licenciados pelos órgãos am-

bientais competentes, bem como equipamentos adequados para este tipo de serviço. 
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• Os resíduos deverão ser acondicionados em recipientes apropriados, identificados e compa-

tíveis com a classificação dos resíduos, conforme normas técnicas aplicáveis. 

• A coleta deverá ocorrer em dias e horários previamente estabelecidos, de modo a não com-

prometer o funcionamento das unidades geradoras. 

• A contratada será responsável pelo transporte dos resíduos até unidade licenciada para trata-

mento e destinação final ambientalmente adequada, devendo apresentar os comprovantes de 

destinação quando solicitados. 

 

• Todos os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente treinados e equipa-

dos com equipamentos de proteção individual – EPIs, observando-se as normas de segurança 

do trabalho e de saúde pública. 

 

14.4 - Condições para a realização dos serviços: 
• A coleta dos resíduos de serviços de saúde deverá ser executada nas unidades conforme 

indicadas no item 7, com frequência prescrita. No decorrer do contrato, esta listagem poderá ser 

revistada e/ou ampliada. 

• A quantidade média mensal estimada de recolhimento de resíduos de serviços de saúde é de 

aproximadamente 100 Kg (cem quilos), podendo ser ampliada ou reduzida dentro dos limites 

fixados neste Termo, limitada a 25% para mais ou para menos. 

• Os resíduos de serviços de saúde à disposição para o recolhimento deverão estar devidamente 

acondicionados de acordo com as suas características, em sacos plásticos e ou recipientes 

impermeáveis, resistentes à punctura, ruptura e vazamentos, conforme indicado pela ABNT - 

Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

• Os serviços de coleta de resíduos sólidos dos serviços de saúde serão executados somente nos 

locais indicados pela Contratante, - Relação dos Locais de Coleta, os quais poderão ser 

ampliados de acordo com a demanda durante o período contratual. 

• O veículo da contratada deverá trazer, além da placa regulamentada, sinalizações de segurança, 

identificação do serviço prestado, na forma a ser estabelecida pela Contratada. Deve constar no 

veículo coletor em local visível, o nome da empresa coletora, as especificações resíduos 

transportáveis, com número e código estabelecido na NBR 10.004 da ABNT. 

• Em caso de acidente, a CONTRATADA deverá retirar os resíduos do local atingido, efetuando 

a limpeza e desinfecção simultânea. Em caso de acidente a CONTRATADA deverá notificar 

imediatamente a CONTRATANTE e os orgãos estaduais de controle ambiental e de saúde 

pública. 

• O(s) funcionário(s) da equipe de trabalho da Contratada deverá(ão) apresentar-se uniformizada 

(os)e asseada (os), munidos de todo ferramental necessário, com vestimenta e calçados adequa-

dos, bonés, capas protetoras e demais EPI's/EPC's (Equipamentos de Proteção Individual e Co-

letiva), quando a situação exigir. 
14.5 - Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável da 

unidade requisitante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência. 
14.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser refeitos ou reparados no prazo de 

15 :(quinze) dias, a contar da notificação à Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
14.7 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços prestados e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 
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14.8 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputarse-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 
 

14.9 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
14.10 - Quanto a execução da garantia contratual, não será aplicada. 
14.11 - A contratada deverá manter de forma rigorosa durante toda a contratualidade as condições 

exigidas para a contratação, ciente de que o descumprimento daquelas condições caracteriza infração 

contratual grave e enseja a possibilidade de o contratante rescindir unilateralmente o contrato, ficando a 

contratada sujeita às penalidades legais e contratuais, sem prejuízo da responsabilização civil e penal 

eventualmente cabível. 
 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
15.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
15.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do Termo, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 
15.3. O fiscal informará ao Gestor de Contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
15.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 
15.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
15.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
15.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
15.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 
15.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
 Além do disposto acima, o(s) fiscal(is) e Gestor dos Termos poderão determinar outras formas 

de fiscalização e serão nomeados quando da realização deste documento. 

 

16. DO RECEBIMENTO 
16.1 - O objeto da presente licitação será recebido: 

I - Provisoriamente, no recebimento da Nota Fiscal, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do 

Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo. Se o dia primeiro for feriado ou recesso, 

deverá ser considerado o primeiro dia útil após a referida data.. Prazo para o recebimento: 10 (dez) 

dias; 
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II – Definitivamente: 20 (vinte) dias, após o recebimento provisório e da verificação da qualidade 

e quantidade dos mesmos. 

 

16.2. O recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização poderá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do Contrato. 
16.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do Termo, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do Termo para recebimento definitivo. 
16.4. Os serviços serão recebidos definitivamente, após 03 (três) do término do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo de Aceite. 
16.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
 

17. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
O contrato terá natureza de prestação de serviços contínuos, sendo a execução realizada de forma 

periódica, conforme a demanda das unidades geradoras, observando-se as condições estabelecidas no 

Termo de Referência: 
a) A empresa contratada deverá dispor de veículos apropriados e devidamente licenciados, 

equipamentos adequados e pessoal capacitado e técnico além de materiais necessários à fiel 

execução deste contrato, responsabilizando-se integralmente pelo correto manejo, transporte, 

tratamento e destinação final dos resíduos coletados, em conformidade com as normas ambientais e 

sanitárias vigentes; 
b) O pagamento será efetuado conforme os serviços efetivamente prestados, mediante medição 

mensal, apresentação da respectiva nota fiscal e comprovação da execução contratual, observados 

os valores unitários adjudicados no certame; 
c) O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos da 

legislação vigente, desde que mantidas as condições iniciais e comprovada a vantagem para a 

Administração; 
d) A fiscalização da execução contratual ficará a cargo de servidor designado pela Administração, 

que acompanhará e atestará a regular prestação dos serviços, sem prejuízo da responsabilidade 

integral da contratada; 
e) Cumprir fielmente com todas as obrigações previstas no Termo de Referência, Edital e termo de 

Contrato, observando rigorosamente os prazos estabelecidos; 
f) Manter durante toda a contratualidade todas as condições e requisitos estabelecidos para 

contratação; 
g) Assumir integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a este Consórcio ou a terceiros, 

por si ou por seus sucessores e representantes na execução do objeto desta licitação, isentando o 

CICENOP de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo; 
h) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas relacionadas ao fornecimento do(s) serviço(s), 

direta ou indiretamente incidentes, assumir integralmente e exclusivamente todas as 

responsabilidades no que concerne às obrigações trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas na legislação específica, 

bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
h.1) A inadimplência do Contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do artigo 121 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 
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i) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos, incidentes direta ou indiretamente na 

execução do objeto do contrato, decorrentes da aplicação de leis federais, estaduais e municipais, 

inclusive de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista e civil; 
j) Relatar ao contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 
k) Submeter-se à fiscalização por parte do contratante, prestando todos os esclarecimentos e 

fornecendo todas as informações e dados solicitados; 
l) Manter durante toda a vigência do contrato, todas as condições e requisitos exigidos para 

contratação; 
m) Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não podendo, 

sob qualquer hipótese, transferir a outrem a responsabilidade pelo mau ou inadequado funcionamento 

do serviço; 
n) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do 

contrato, sem prévia autorização do contratante; 
o) Não subcontratar, ceder ou transferir o objeto da contratação; 
p) Caso outra forma de prestar os serviços passe a ser adotada pela contratada durante o período de 

vigência do contrato, em razão do avanço das tecnologias aplicadas, deverá a contratada implementar 

essa nova forma na execução dos serviços contratados, bem como prestar as orientações para seu uso, 

de forma a manter a prestação de serviços sempre em consonância com o atual estado da técnica; 
q) Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela CONTRATANTE quanto à 

execução dos serviços contratados; 
r) Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos empregados públicos; 
s) Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social e de mudança em sua 

Diretoria, Responsabilidade Técnica, Contrato ou Estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão 

da Junta Comercial ou do Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas; 
t) Comunicar por escrito o CICENOP a eventual mudança de endereço, enviando à 

CONTRATANTE cópia autenticada da Licença Sanitária e Alvará de Localização; 
u) A CONTRATADA deverá manter o fornecimento dos serviços de acordo com a proposta, sendo 

que os serviços prestados e sua respectiva quantidade somente poderão ser alterados com o pedido 

formal da CONTRATADA e aceite do CONTRATANTE; 
v) Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em Lei, bem como em outras normas 

específicas, para a pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 

Além das obrigações descritas ao longo deste Termo de Referência e no Edital, a contratada deverá: 
 

a) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
b) O fornecedor deverá, obrigatoriamente, emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme Norma de 

Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores. 
c) Na oportunidade da emissão da nota fiscal, deverá ser observada na própria nota (ou em relatório 

avulso anexo); as informações obrigatórias a entrega do item/lote identificando expressamente, 

quando for possível: 

• Descrição completa do item/lote, conforme descrito em contrato. 

Nome do Local, endereço e data de coleta. 

• Número do Pregão e respectivo contrato. 

d) Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução 

do objeto contratado; 
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e) Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações 

e comunicações necessárias à perfeita entrega de bens contratados; 

f) Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se, de forma isolada 

ou conjunta com o Gestor do Contrato, a respeito da suspensão da entrega de bens 

g) Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições; 

h) Proceder as avaliações dos materiais entregues pela contratada; 

i) Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

j) Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover 

reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens. 

k) Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

l) Verificar a correta aplicação dos materiais, quando aplicável; 

m) Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de 

controle de qualidade dos bens a serem adquiridos. 
 

18. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 10 dias úteis após a entrega da Nota Fiscal, no departamento de 

contabilidade, após conferência quantitativa e qualitativa pela Divisão responsável pelo recebimento, 

com base nos preços unitários apresentados na proposta/lance e mediante a verificação de regularidade 

ou apresentação dos seguintes documentos: 

• Prova de regularidade relativo aos Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

• Prova de regularidade relativo aos Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa; 

• Prova de regularidade relativo aos Débitos Municipais, e caso exista filial no Município de 

Cianorte a Certidão Negativa desta também deverá ser apresentada; 

• Prova de regularidade relativo de FGTS; 

• Prova de regularidade relativo aos Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão 

CNPJ). 

• A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 

Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É 

devida desde a data limite fixada na ata para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. 

• Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, Onde: EM = Encargos moratórios; N = Número 

de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela 

a ser paga; I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX/100)/365; TX = 

Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE. 

• A Contratada deverá manter durante a execução do contrato/atas todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação que deu origem ao presente instrumento (inciso XVI, art. 92 da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações). 

• Durante a vigência do Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas e previstas na Lei n.º 14.133/2021,ou ainda terá direito a reajuste 

contratual a partir de 12 meses contados da data do orçamento estimativo, desde que, em caso 

de atraso do cronograma de execução do objeto, este não seja atribuído a CONTRATADA, 

devendo a mesma solicitar ao Município, aplicando-se a data do pedido. 
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• Caso ocorra o estabelecido na cláusula anterior, as partes poderão a partir de 12 meses, contados 

a partir da data do orçamento estimativo, reajustar o valor contratual de acordo com o índice 

IPCA - (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ou na falta deste, por outro índice 

de preços oficial que reflita a variação dos preços no período do reajuste. O índice será, 

necessariamente, aplicado somente sobre o saldo contratual existente na data do pedido, 

considerando a variação entre o mês em que foi estabelecido o orçamento estimativo e o mês de 

aniversário da mesma. 

O orçamento estimado do presente processo está agrupado no documento de Pedido de Início de 

Processo Licitatório cuja data de elaboração servirá de base para os possíveis reajustes descritos na 

cláusula anterior 

 

19.CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018 
É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 

confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

• A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o in-

tuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 

• A Contratada fica obrigada a comunicar ao CICENOP, em até 24 (vinte e quatro) horas do co-

nhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações aci-

dentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

• A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referen-

tes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de 

Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder 

Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral; 

• Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste Termo de 

Credenciamento e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

20.DA INTEGRIDADE E DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO 

DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

Caso a licitante, em qualquer das fases da licitação e/ou durante a vigência e execução de contrato 

firmado com este ente público, praticar qualquer ato lesivo à Administração Pública elencado no art. 5º 

da Lei Federal 12.846/2013 e Decreto Federal 11.129/2022 ficará submetido à responsabilização 

objetiva administrativa e sanções descritas no art. 6º da Lei Federal 12.846/2013, sem prejuízo da 

responsabilidade penal. Para o disposto neste item, definem-se as seguintes práticas: 

• Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 

de contrato; 

• Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato. 

• Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

• Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 
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• Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital. 

 Se os atos previstos como infrações administrativas à Lei de Licitações n.º 14.133/2021 ou a 

outras normas de licitações e contratos da Administração Pública forem tipificados como atos lesivos 

na forma da Lei Federal 12.846/13, poderão ser apurados e julgados conjuntamente, no mesmo processo. 
 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. O prestador de serviços é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na rescisão do Contrato ou da 

ordem de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
22.2. A contratação pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste 

Termo de Referência e no Edital. O presente Termo de Referência será anexado ao Edital e dele fará 

parte integrante, para todos os efeitos. 
22.3. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, 

que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 
22.4. As normas que disciplinam este Termo de Referência serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse do CICENOP, 

a finalidade e a segurança da contratação. 
22.5. Sujeitar-se nos casos omissos às normas da Lei Federal n. 14.133/2021 e suas alterações e 

demais atos normativos pertinentes. 
22.6. O contratante poderá, sem a prévia manifestação da contratada, motivadamente, adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
22.7. O descumprimento das obrigações contratuais e a não manutenção das condições e requisitos 

exigidos para contratação pela contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas na lei ou no edital e anexos, podendo haver retenção de 

pagamento se a contratada incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não tiver prestado de modo 

adequado. 
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ANEXO VI 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
1 - Metodologia do trabalho 

A coleta de resíduos será efetuada a cada 7 (sete) dias, podendo ser aumentada a frequência da coleta 

para 2 ou 3 vezes na semana em caso de aumento da geração de resíduos, conforme locais indicados no 

item 7 do Termo de Referência, em seu horário habitual de funcionamento de segunda a sexta-feira das 

07h30 ás 11h30 e das 13h00 ás 17h00. Na execução dos serviços, os coletores deverão apanhar no 

interior do estabelecimento os resíduos dispostos, transportá-los com o cuidado necessário e colocá-los 

ordenadamente no veículo de coleta. Para tanto as unidades atendidas seguirão as Normas da ABNT 

quanto à coleta, separação e transporte dos resíduos na área interna do estabelecimento, e seus 

armazenamentos e acondicionamento. Todos os resíduos coletados deverão ser alocados em local correto 

para coleta. A coleta deverá ser acompanhada por funcionário de cada unidade de saúde contemplada 

pela Contratante, o qual deverá assinar o Boletim de Medição referente à coleta dos resíduos. A empresa 

contratada deverá fornecer as embalagens no padrão da norma NBR 7500 da ABNT para o 

acondicionamento dos resíduos ou uso de bombonas (galões plásticos) de acordo com as necessidades. 
a) Dos conceitos dos serviços: 

Para fins deste Termo de Referência, considera-se: 
• Coleta de Resíduos: Serviço de retirada dos resíduos sólidos nos pontos de geração previa-

mente definidos pela Administração, conforme cronograma estabelecido. 
• Acondicionamento: Forma de armazenamento temporário dos resíduos em recipientes adequa-

dos, resistentes e devidamente identificados, visando evitar vazamentos, contaminação e riscos 

à saúde pública. 
• Transporte: Deslocamento dos resíduos coletados até a unidade de tratamento ou destinação 

final, realizado em veículos apropriados, licenciados e em conformidade com as normas ambi-

entais e sanitárias vigentes. 
• Tratamento dos resíduos Conjunto de procedimentos destinados à redução ou eliminação do 

potencial poluidor e dos riscos à saúde humana, por meio de processos técnicos ambientalmente 

adequados. 
• Destinação Final :Disposição ambientalmente adequada dos resíduos em local devidamente 

licenciado pelos órgãos competentes, observando a legislação ambiental vigente. 
• Frequência da Coleta :Periodicidade com que os serviços serão executados, conforme definido 

no Termo de Referência. 
• Fiscalização do Serviço: Acompanhamento e verificação da execução contratual por servidor 

designado pela Administração, para fins de controle, medição e atesto dos serviços prestados. 
 

b) Das formas de execução dos serviços (exemplos): 
• A execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de 

serviços de saúde (RSS) deverá ser realizada de forma contínua, regular e conforme a legis-

lação ambiental e sanitária vigente. 
• A empresa contratada deverá proceder à coleta dos resíduos nos locais previamente definidos 

pela contratante, utilizando veículos apropriados, devidamente licenciados pelos órgãos am-

bientais competentes, bem como equipamentos adequados para este tipo de serviço. 
• Os resíduos deverão ser acondicionados em recipientes apropriados, identificados e compa-

tíveis com a classificação dos resíduos, conforme normas técnicas aplicáveis. 
• A coleta deverá ocorrer em dias e horários previamente estabelecidos, de modo a não com-

prometer o funcionamento das unidades geradoras. 
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• A contratada será responsável pelo transporte dos resíduos até unidade licenciada para trata-

mento e destinação final ambientalmente adequada, devendo apresentar os comprovantes de 

destinação quando solicitados. 
• Todos os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente treinados e equipa-

dos com equipamentos de proteção individual – EPIs, observando-se as normas de segurança 

do trabalho e de saúde pública. 
 

c) - Condições para a realização dos serviços: 
• A coleta dos resíduos de serviços de saúde deverá ser executada nas unidades conforme 

indicadas no item 7, com frequência prescrita. No decorrer do contrato, esta listagem poderá ser 

revistada e/ou ampliada. 
• A quantidade média mensal estimada de recolhimento de resíduos de serviços de saúde é de 

aproximadamente 100 Kg (cem quilos), podendo ser ampliada ou reduzida dentro dos limites 

fixados neste Termo, limitada a 25% para mais ou para menos. 
• Os resíduos de serviços de saúde à disposição para o recolhimento deverão estar devidamente 

acondicionados de acordo com as suas características, em sacos plásticos e ou recipientes 

impermeáveis, resistentes à punctura, ruptura e vazamentos, conforme indicado pela ABNT - 

Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
• Os serviços de coleta de resíduos sólidos dos serviços de saúde serão executados somente nos 

locais indicados pela Contratante, - Relação dos Locais de Coleta, os quais poderão ser 

ampliados de acordo com a demanda durante o período contratual. 
• O veículo da contratada deverá trazer, além da placa regulamentada, sinalizações de segurança, 

identificação do serviço prestado, na forma a ser estabelecida pela Contratada. Deve constar no 

veículo coletor em local visível, o nome da empresa coletora, as especificações resíduos 

transportáveis, com número e código estabelecido na NBR 10.004 da ABNT. 
• Em caso de acidente, a CONTRATADA deverá retirar os resíduos do local atingido, efetuando 

a limpeza e desinfecção simultânea. Em caso de acidente a CONTRATADA deverá notificar 

imediatamente a CONTRATANTE e os orgãos estaduais de controle ambiental e de saúde 

pública. 
• O(s) funcionário(s) da equipe de trabalho da Contratada deverá(ão) apresentar-se uniformizada 

(os)e asseada (os), munidos de todo ferramental necessário, com vestimenta e calçados adequa-

dos, bonés, capas protetoras e demais EPI's/EPC's (Equipamentos de Proteção Individual e Co-

letiva), quando a situação exigir. 
• Quanto a execução da garantia contratual, não será aplicada. 
• A contratada deverá manter de forma rigorosa durante toda a contratualidade as condições 

exigidas para a contratação, ciente de que o descumprimento daquelas condições caracteriza 

infração contratual grave e enseja a possibilidade de o contratante rescindir unilateralmente o 

contrato, ficando a contratada sujeita às penalidades legais e contratuais, sem prejuízo da 

responsabilização civil e penal eventualmente cabível. 

 
2 - A Contratada deverá apresentar ao fiscal do contrato, sempre que esse solicitar, os seguintes 

documentos: 

• Comprovação de PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais); 

• Comprovação de PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional). 

• Deverá estar acompanhado ao PCMSO, o Atestado de Saúde Ocupacional - ASO de cada 

funcionário que estiver em atividade. 

• A Contratada deverá apresentar cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s 

mês(es) de execução do serviço, devidamente quitada(s) e autenticadas(s) em cartório, de 

conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas, bem como 

comprovante(s) d transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) 
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guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do (s) último(s) 

recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de 

conformidade com o demonstrativo de dado 'referentes ao FGTS/INSS. 
• Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS devidos em todos 

os, meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento e entre um 

pagamento outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento realizado. 

• A Contratada deverá apresentar cópia da folha de pagamento dos empregados, sempre que for 

solicitado pelo fiscal do contrato; 

• A Contratada deverá apresentar cópia do(s) Termo(s) de Rescisão(ões) quitado(s) do mês de 

execução de serviço ou Declaração da não ocorrência de rescisão no respectivo mês. 
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